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ATOS DA PREFEITA

LEI Nº 4.194, DE 27 DE AGOSTO DE 2012.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO 2012 - LDO.”

A PREFEITA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, de acordo 
com o que preconiza as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública estabelecidas no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2010 – 2013, instituídas pela Lei n.° 4.034 
de 07 de maio de 2010, apresenta, para apreciação da 
Casa Legislativa do Município de Nova Iguaçu o presente 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que 
tem por finalidade precípua orientar a elaboração dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social e de investimento 
das empresas estatais, buscando sintonizar a Lei 
Orçamentária Anual – LOA com os objetivos e metas da 
administração pública para o exercício 2013, de acordo 
com o preconizado no parágrafo 2º do art. 165 da CF.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 
SANCIONO E A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
§ 2º, da Constituição Federal; artigos 149 e 150, da Lei 
Orgânica do município de Nova Iguaçu, e, ao disposto na 
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, 
são estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2013, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal;

II - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento 
municipal e a revisão do Plano Plurianual;

III - a organização e a estrutura do orçamento do 
Município;

IV - as diretrizes para execução do orçamento do Município 
e suas alterações;

V - as disposições relativas às despesas do Município com 
pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições relativas à dívida pública municipal;
VII - as disposições sobre alterações na legislação 

tributária;
VIII- as disposições gerais.

IX - anexos de metas e riscos fiscais:

a) O Anexo de Metas Fiscais será elaborado em 
conformidade com os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, incluindo-se os 
Anexos de Evolução do Patrimônio Líquido da Prefeitura 
nos últimos 03 (três) exercícios, e, de Avaliação da 
Situação Financeira e Atuarial do Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu – PREVINI; e,
b) O Anexo de Riscos Fiscais será elaborado em 
conformidade com o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO 

PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As prioridades e as metas para o exercício 
financeiro de 2013 estão especificadas no anexo I que 

integra a presente Lei, em conformidade com as diretrizes 
gerais do Plano Plurianual (PPA), para o quadriênio 2010 a 
2013, instituídas pela Lei n.° 4.034 de 07 de maio de 2010, 
nos termos do § 2º, art. 165, da Constituição Federal.

§ 1º - A elaboração e a execução da LOA 2013 deverão 
levar em conta as metas de resultado primário e nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta 
Lei.
§ 2° - A elaboração e aprovação do Projeto da Lei do 
Orçamento Anual – LOA, exercício de 2013, e a execução 
da respectiva Lei Orçamentária deverão ser compatíveis 
com os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em 
conformidade com o que dispõem os parágrafos 1º, 2º e 
3º do Art. 4º da LC 101/2000, e aos seguintes objetivos 
básicos das ações de caráter continuado:

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais 
do Poder Executivo e do Poder Legislativo;

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;
I I I 
-

despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da 
administração municipal, e das despesas de ações de 
saúde, educação e assistência social;

I V 
-

conservação e manutenção do patrimônio público;

V - despesas de investimentos dos programas de 
infraestrutura do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC), de operações de créditos com 
recursos do Orçamento Geral da União (OGU).

§ 3° – A Lei Orçamentária consignará dotação para 
investimentos estritamente à duração do exercício 
financeiro que esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
Lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 
1º do art. 167 da Constituição da República Federativa do 
Brasil.

Art. 3º - Na Lei Orçamentária Anual, buscando oferecer 
causa ao Princípio Orçamentário do Equilíbrio, será fixada 
a estimativa de arrecadação da receita e a fixação da 
despesa pública que deverão ser classificadas de acordo 
com o maior nível de detalhamento possível, as quais 
terão por premissa alcançar os resultados previstos no 
Anexo de Metas Fiscais, parte integrante desta Lei, em 
conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, do 
art. 4° da Lei Complementar n° 101/00.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

PARA A ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 4º - O projeto de lei orçamentária anual do Município 
para o exercício de 2013 será elaborado em observância 
às diretrizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável 
à matéria e, em especial, à Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, e à Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, concernentes aos seguintes 
componentes:

I - orçamento fiscal referente aos poderes do Município e 
seus órgãos;

II - os orçamentos das entidades autárquicas e 
fundacionais;

I I I 
-

o orçamento de investimentos das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social;

I V 
-

os orçamentos dos fundos municipais;

Art. 5º - A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei 
Orçamentária Anual, para viger em 2013, incluindo-se os 

limites de créditos adicionais, bem como a execução das respectivas 
leis orçamentárias (LDO e LOA), deverão ser realizadas de acordo 
com os princípios orçamentários, em particular o princípio da 
publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1º - O Poder executivo fará a divulgação através do Diário Oficial 
do Município:
a) das estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;
b) da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 e seus anexos;
c) da Lei Orçamentária 2013 e seus anexos;
c) dos créditos adicionais e seus anexos;
d) da execução orçamentária e financeira;
e) do montante de restos a pagar;
f) do montante de precatórios.

§ 2º - O Poder Legislativo realizará audiências públicas durante a 
apreciação da Proposta Orçamentária para 2013, em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000.
§ 3º - As estimativas de receitas serão feitas com a observância 
estrita às normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do 
panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante.
§ 4º - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os 
anexos desta Lei deverão adotar metodologia de cálculo compatível 
com a legislação aplicável, o comportamento das despesas em 
anos recentes, os efeitos decorrentes de decisões judiciais e o nível 
de endividamento do município.

Art. 6º - A lei orçamentária anual, que corresponde ao orçamento 
fiscal e da seguridade social, abrangerá todas as receitas e despesas 
dos Poderes Legislativo e Executivo, compreendendo este último, 
órgãos da administração direta, fundos, autarquia e empresas que 
integram a administração supervisionada.
Parágrafo único - As empresas municipais, mantidas com recursos 
do tesouro municipal, constituem-se em empresas dependentes. 
Logo, terão a totalidade de suas receitas e despesas integradas à 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º - A lei Orçamentária Anual será apresentada com a forma e 
o detalhamento estabelecido na lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e demais disposições legais sobre a matéria, adotando na 
sua estrutura a classificação da receita e da despesa quanto a sua 
natureza e classificação funcional, adotando no caso da despesa 
orçamentária, a classificação em maior nível de detalhamento 
possível, de acordo com as disposições técnico-legais contidas na 
legislação em vigor.

Art. 8º - A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo 
à Câmara Municipal de Nova Iguaçu, compor-se-á de:

mensagem;I- 
projeto de lei orçamentária anual, com a seguinte II- 

composição:

a) texto da lei;
b) tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
c) demonstrativos referentes aos efeitos sobre as receitas e 
despesas decorrentes das isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira e tributária;
d) relação de projetos e atividades constantes do projeto de 
lei orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados 
no mínimo por categoria econômica, pelo grupo de natureza de 
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despesa e modalidade de aplicação;
e) anexo dispondo sobre as medidas de compensação às 
renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado, de que trata o inciso II do artigo 5º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000;
f) anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação 
dos respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
do documento de que trata o § 1º do artigo 2º desta lei;
g) reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei;
h) demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida 
pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão;
i) anexo com demonstrativo do refinanciamento da dívida 
pública municipal.

III - A classificação por função e subfunção seguirá o disposto 
na Portaria n.º 42, do Ministério de Orçamento e Gestão, de 
14/04/99.

§ 1º.  Na indicação do grupo de despesa, será obedecida a seguinte 
classificação, de acordo com a Portaria Interministerial n.º163/01, 
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento 
Federal, e suas alterações:
a) pessoal e encargos sociais (1);
b) juros e encargos da dívida (2);
c) outras despesas correntes (3);
d) investimentos (4);
e) inversões financeiras (5);
f) amortização da dívida (6);
e) Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor (7).

§ 2º. A reserva de contingência, prevista no art. 5º, inciso III da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será identificada 
pelo dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

Art. 9º - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos Órgãos, 
Entidades e Fundos do Poder Executivo, o seu processamento e 
a sua consolidação no Projeto de Lei do Orçamento Anual para o 
exercício 2013, bem como suas alterações e as modificações nos 
quadros de detalhamento da despesa, serão feitos por meio de 
sistema integrado de gestão administrativa.
Parágrafo Único – Os relatórios que consolidam a Proposta 
Orçamentária dos Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo 
deverão ser encaminhados e protocolados na Secretaria Municipal 
de Despesa e Planejamento, devidamente validados por seu titular, 
até 01 de julho de 2012.

Art. 10 - A Lei do Orçamento Anual abrangerá os orçamentos fiscal 
e da seguridade social referentes aos órgãos do Poder Executivo, 
seus fundos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, bem como, o orçamento de investimentos das 
sociedades de economia mista em que o Município de Nova Iguaçu 
detenha a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 11 – A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo será elaborada 
na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância 
com as disposições sobre as matérias contidas na Constituição 
Federal, Lei 4.320/64, Lei 101/00, das Responsabilidades Fiscais 
e em normas complementares, devendo ser encaminhada ao 
Poder Executivo para ajuste e consolidação do Projeto de Lei do 
Orçamento Anual até o dia 31 de julho de 2012, observados os 
limites fixados no Art. 29-A da Constituição Federal.
Art. 12 – A Lei do Orçamento Anual conterá reserva de contingência 
em montante equivalente até o limite de cinco por cento da Receita 
Corrente Líquida - RCL, apurada no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária - RREO do 3º bimestre de 2012, que será 

destinada a atender aos passivos contingentes e outros 
riscos, eventos fiscais imprevistos, conforme inciso III, do 
art. 5º da LC nº 101, de 2000, e ainda, contrapartidas para 
convênios firmados e não previstos na proposta inicial.
Art. 13 - As alterações do Quadro de Detalhamento de 
Despesa – QDD - nos níveis de modalidade de aplicação, 
elemento de despesa, fonte de recurso, função e 
subfunção, observados os mesmos grupos de despesa, 
categoria econômica e unidade orçamentária, poderão ser 
realizadas para atender às necessidades de execução.

§ 1° - Na execução orçamentária, a discriminação e 
o remanejamento de elementos em cada grupo de 
despesa dos projetos, atividades e operações especiais, 
independente de formalização específica, serão efetuados 
através de registros contábeis realizado pelo órgão 
competente.
§ 2° - A discriminação da despesa de que trata o caput 
deste artigo será feita em cada projeto, atividade ou 
operação especial, por fonte de recurso, categoria 
econômica e modalidade de aplicação, indo até ao mais 
elevado nível de detalhamento possível, podendo a 
mesma ser alterada por inclusão de elemento, acréscimo 
ou redução de valores em grupo de despesa constante da 
Lei Orçamentária Anual;

Art. 14 – As receitas próprias das entidades e fundos a 
que se refere o art. 6º desta Lei serão programadas para 
atender, prioritariamente e na ordem de citação, gasto com 
despesas de pessoal e encargos sociais, impostos e taxas, 
encargos da dívida, custeio operacional e investimentos 
prioritários e emergenciais.
Art. 15 - As categorias de programação, de que trata esta 
Lei, serão identificadas no projeto de lei orçamentária por 
programas, atividades, projetos ou operações especiais.
Parágrafo único – A despesa será discriminada por 
Unidade Orçamentária, segundo a classificação funcional, 
explicitando para cada projeto, atividade ou operação 
especial, respectivas metas e valores da despesa por 
grupo e modalidade de aplicação.

Art. 16º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

programa,I-  o instrumento de organização da 
ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual;

atividadeII- , um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;

projetoIII- , um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e

operaçãoIV-  especial, as despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços.

unidadeV-  orçamentária, o menor nível da classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, 
entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional.

Art. 17 - Cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
Art. 18 - Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função, a subfunção, o programa de governo, 
a unidade e o órgão orçamentário, às quais se vinculam.
Art. 19 - As metas físicas serão indicadas no nível de 
projetos e atividades.
Art. 20 – Além de observar as diretrizes estabelecidas 
nesta lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e 
em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar 
o controle dos custos dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo, podendo a alocação sofrer alterações visando 
o equilíbrio entre receitas e despesas (art. 4.º, I, Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Quando constatado, durante a execução 
da lei orçamentária, situação que prejudique o equilíbrio 
entre receitas e despesas e do cumprimento das metas 
fiscais fixadas nesta lei de diretrizes orçamentárias, a 
Secretaria Municipal de Despesas e Planejamento liberará 
os créditos orçamentários em obediência ao cronograma 
de execução mensal de desembolso, da programação 
financeira e da previsão legal constante no art. 8.º da Lei 
Complementar Federal n.º 101 de 04 de maio de 2000 e 
arts. 47 e 48 da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 
1964.

Art. 21 - A execução orçamentária dos Orçamentos Fiscal 
e de Investimentos adotará procedimentos e parâmetros 
contábeis padronizados que permitam a melhor eficácia dos 
sistemas de acompanhamento e gestão orçamentária.
Art. 22 - Os orçamentos das entidades autárquicas e 
fundacionais compreenderão:
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa 
por natureza e pela classificação funcional de cada órgão, 
apresentando a despesa por função, programa, atividade 
e operação especial, de acordo com as definições da 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado 
do Orçamento e Gestão, e da Portaria Interministerial nº 
163, de 04 de maio de 2001, atualizada pela Portaria nº 
325, de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria nº 519, de 
27 de novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda e do Secretário de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, bem como com as especificações 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
II - o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo 
com a fonte e a origem dos recursos (Tesouro Municipal, 
Operações de Crédito, Transferências Federais, 
Transferências Estaduais, Recursos Próprios da 
Administração Indireta e Outras Fontes).

Art. 23 - Os orçamentos dos fundos compreenderão:
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa 
por natureza e pela classificação funcional, apresentando 
sempre que possível, a despesa por função, programa, 
atividade e operação especial, de acordo com definições da 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado 
do Orçamento e Gestão, e da Portaria Interministerial nº 
163, de 04 de maio de 2001, alterada pela Portaria nº 325, 
de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria nº 519, de 27 
de novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda e do Secretário de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
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Orçamento e Gestão, bem como com as especificações da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
II - o demonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem 
dos recursos (Tesouro Municipal, Operações de Crédito, 
Transferências Federais, Transferências Estaduais e Outras 
Fontes).

Art. 24 - O orçamento de investimento previsto nesta lei 
discriminará para cada empresa:
I - os objetivos sociais, a base legal de instituição, a composição 
acionária e a descrição da programação de investimentos para 
o ano de 2013;
II - o demonstrativo de investimentos especificados por 
projetos, de acordo com as fontes de financiamentos (Tesouro 
Municipal, Operações de Crédito, Transferências Federais, 
Transferências Estaduais, Outras Fontes e Recursos Próprios 
da Administração Indireta);
III - o demonstrativo de fontes e usos especificando a 
composição dos recursos totais por origem (Tesouro 
Municipal, Operações de Crédito, Transferências Federais, 
Transferências Estaduais, Outras Fontes e Recursos Próprios 
da Administração Indireta).

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 25 – A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal de Nova Iguaçu evidenciará a situação 
observada em relação aos limites a que se referem o art. 19, 
inciso III e o art. 20, inciso III da lei complementar federal nº 
101/2000.
Art. 26 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo para o 
exercício 2013 será elaborada de acordo com os parâmetros 
e diretrizes estabelecidas nesta Lei e em consonância com 
os limites fixados pela Emenda Constitucional Federal nº 58, 
de 23 de setembro de 2009, devendo ser encaminhada até 
31 de julho de 2012, à Secretaria Municipal de Despesa e 
Planejamento, para efeito de consolidação do projeto de lei.
Parágrafo único - O Poder Legislativo terá uma dotação global 
na Lei Orçamentária, incluído os subsídios dos vereadores 
e excluídos as despesas com inativos e pensionistas, que 
não poderá ultrapassar o percentual de 4,5% (quatro e meio 
por cento), relativo ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas nos artigos 158 e 159 da Constituição 
Federal.

Art. 27 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização 
para abertura de créditos adicionais, que será feito mediante 
aberturas de créditos suplementares, através de decreto do 
Poder Executivo, cujo limite de autorização será fixado na 
própria Lei Orçamentária Anual.
Art. 28 - As alterações decorrentes da abertura de créditos 
adicionais (transposição), remanejamento ou transferência, 
integrarão os quadros de detalhamento de despesa, os quais 
serão modificados independentemente de nova publicação.
Art. 29 - No caso de necessidade de limitação de empenho 
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, a 
serem efetivadas nas hipóteses previstas no art. 9º e no inciso 
II, § 1º, do art. 31, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, 
essa limitação será aplicada aos Poderes Executivo e 
Legislativo.

§ 1° - As limitações referidas no caput incidirão, prioritariamente, 

sobre os seguintes tipos de despesas:

I– despesas com serviços de consultoria;
II– despesas com diárias e passagens aéreas;
III– despesas com locação de veículos;
IV– despesas com locação mão de obra;
V– transferências a instituições privadas; e
VI– outras despesas de custeio, nos patamares sucessivos 
de 5%, 10% e 15%, calculados sobre o montante atingido 
após a exclusão dos gastos relacionados nos incisos 
anteriores.

§ 2° - O repasse financeiro a que se refere o art. 168, da 
Constituição da República fica incluído na limitação prevista 
no caput deste artigo.

Art. 30 - A execução orçamentária, direcionada para a 
efetivação das Metas Fiscais estabelecidas em anexo, 
deverá ainda, manter a receita corrente superavitária frente 
às despesas correntes, com a finalidade de comportar a 
capacidade própria de investimento.
Art. 31 – Não poderão ser fixadas despesas em desacordo 
com os ditames desta Lei e sem que estejam definidas as 
fontes de recursos disponíveis que lhes farão frente.
Art. 32 – É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual, 
bem como em suas alterações, de quaisquer recursos, 
inclusive os provenientes das receitas próprias das 
entidades mencionadas no art. 8º, desta Lei, para clubes 
e associações ou quaisquer entidades congêneres, exceto 
nos casos em que esses recursos sejam destinados a 
programas específicos desenvolvidos pelas respectivas 
entidades privadas, sem fins lucrativos, que atinjam seu 
objetivo social e, em especial, às creches e instituições 
de atendimento ao pré-escolar, ao idoso e ao portador de 
deficiência.
Art. 33 – É vedada a inclusão, na Lei do Orçamento 
Anual e em seus créditos adicionais, de dotações a título 
de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam 
atividades de natureza continuada e preencham uma das 
seguintes condições:
I– prestem atendimento direto ao público nas áreas de: 
assistência social, saúde, educação, esporte, cultura, 
turismo e lazer.
II– estejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial;
III– atendam ao disposto nos artigo 204 e 217 da Constituição 
Federal, no artigo 61 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e, no art. 151, II, da Lei Orgânica Municipal 
- LOM, com a nova redação dada pela Emenda à LOM 
05/98.

§ 1º – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
dois anos e comprovantes de regularidade do mandato 
de sua diretoria, bem como o previsto no art. 116 da lei 
8.666/93, especialmente com relação à regularidade fiscal 
exigida pela Constituição da República, em seu art. 195, § 
1º e a lei 8666/93, art. 116 c/c art. 29.
§ 2º – As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização dos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal com a finalidade 
de verificar o cumprimento das metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos, atendendo ao exigido no art. 

16 e seu parágrafo da lei 4320/64.
§ 3º – É vedada a destinação de recursos para instituições 
ou entidades de caráter privado e sem fins lucrativos, para 
as quais seja verificado:
I – a vinculação, de qualquer natureza, da instituição ou 
qualquer entidade, com membros e/ou seus familiares, 
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, detentores 
de cargo comissionado no Município, Estado ou União e 
membro de diretoria de empresa mantida ou administrada 
pelo poder público;
II – a existência de pagamento, a qualquer título, às pessoas 
descritas no inciso anterior;
III – sua constituição em prazo inferior a 02 (dois) anos.

§ 4º – É vedada a destinação de recursos públicos para 
instituições ou entidades privadas que não tenham 
suas prestações de contas aprovadas quando da última 
subvenção recebida no prazo fixado no convênio.

Art. 34 - Na programação de investimentos, serão 
observados os seguintes princípios:
I– novos projetos somente serão incluídos na lei 
orçamentária, depois de atendidos os em andamento, 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público e assegurada a contrapartida das operações de 
crédito e dos convênios;
II– somente serão incluídos na Lei Orçamentária os 
investimentos para os quais ações que assegurem sua 
manutenção tenham sido previstas no Plano Plurianual em 
vigor para o exercício;
III– os investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, 
econômica, financeira e ambiental.

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 35 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como 
parâmetros na elaboração de suas propostas orçamentárias 
para pessoal e encargos sociais, observados os arts. 
19, 20 e 71, da Lei Complementar n.º101, de 2000 e na 
Emenda Constitucional n° 25, de 2000, a despesa da folha 
de pagamento de abril de 2012, projetada para o exercício 
de 2013, incluindo os eventuais acréscimos legais, 
inclusive alterações de planos de carreira e admissões para 
preenchimento de cargos.
Art. 36 – A política de pessoal abrangendo servidores 
ativos e inativos do Município será objeto de negociação 
com órgão representativos da classe, formalizada através 
de atos e instrumentos normativos próprios, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 37 - O Executivo poderá encaminhar projetos de lei 
visando à revisão do sistema de pessoal, particularmente 
do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I - criação de concursos públicos;
II - criação da avaliação do potencial de desempenho;
I I I 
-

alteração e manutenção do novo plano de cargos e 
salários;

I V 
-

manutenção da Escola de Governo e ações de 
capacitação profissional;

V - implantação do programa de atenção à saúde do 
trabalhador;

V I 
-

criação do Programa de Readaptação ao Trabalho.

Art. 38 – O Poder Executivo fica autorizado a incluir no 
orçamento de 2012 dotações necessárias à realização de 
concursos públicos para provimentos dos cargos efetivos 
existentes, que vierem a vagar ou que forem criados na 
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vigência desta lei e a realizar contratação temporária 
por excepcional interesse público, no âmbito da 
administração direta e indireta municipal nos termos da 
Lei Orgânica do Município e de Lei Ordinária pertinente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL

Art. 39 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para 
pagamento da despesa decorrente do refinanciamento 
da dívida pública municipal, nos termos dos contratos 
firmados.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40 – As alterações na legislação tributária municipal 
terão os seguintes objetivos:

I - combater a sonegação e a elisão fiscal;
II - combater as iniciativas de favorecimentos fiscais, 

sem correspondentes contrapartidas; e
I I I 
-

incorporar na legislação o uso de tecnologias da 
informação como instrumento fiscal;

Art. 41 - Poderão ser apresentados projetos de lei 
dispondo sobre as seguintes alterações na área da 
administração tributária, observadas, quando possível, 
a capacidade econômica do contribuinte e, sempre, a 
justa distribuição de renda:

I - revisão da Planta Genérica de Valores do Município;

II -

revisão da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), suas alíquotas, forma de cálculo, 
condições de pagamento, remissões ou compensações, 
descontos e isenções;

III 
-

revisão e atualização da legislação sobre taxas pela 
prestação de serviços, com a finalidade de custear 
serviços específicos e divisíveis colocados à disposição 
da população;

IV 
-

criação de legislação sobre a contribuição de melhoria 
decorrente de obras públicas;

V - revisão da legislação referente ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

VI 
-

revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a 
Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de direitos 
reais sobre imóveis;

VII 
-

revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 
poder de polícia administrativo;
revisão e atualização das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse público e a justiça 
fiscal;

IX 
-

criação de legislação sobre o uso do subsolo e do 
espaço aéreo do Município;

X -
adequação da legislação tributária municipal em 
decorrência de alterações das normas estaduais e 
federais;

XI 
-

modernização dos procedimentos de administração 
tributária, especialmente quanto ao uso dos recursos 
de informática.

Parágrafo Único - Considerando o disposto no artigo 
11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, 
deverão ser adotadas as medidas necessárias à 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de 
competência constitucional do Município.

Art. 42 – Qualquer medida que vise promover renúncia 
fiscal terá que atender ao disposto no artigo 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, e somente 
poderá ser implementada após a efetivação de medidas 
compensatórias.
Art. 43 - Na estimativa das receitas constante do Projeto 
de Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos 
das propostas de alterações na legislação tributária.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 – As emendas ao projeto de lei orçamentária anual 
ou aos projetos que o modifiquem, somente poderão ser 
aprovadas caso atenda às disposições contidas no art. 150, 
§ 2º da Lei Orgânica do Município.

§ 1° - As emendas ao projeto de Lei orçamentária deverão 
conter:

I - indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, 
funções, subfunções, programas, projetos/atividades/ 
operações especiais e o montante das despesas que 
serão acrescidas; e

II - indicação expressa e quantificação, quando couber, das 
ações que forem incluídas ou alteradas nos projetos/
atividades/operações especiais.

§ 2° - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos 
neste artigo determinará o arquivamento da emenda.
§ 3° - As emendas vetadas pelo Poder Executivo:
I – Se textual, serão retiradas do texto legal, sendo aposto a 
expressão “VETADA”.
II – Se envolver recursos, estes serão alocados em dotação 
orçamentária própria, em Reserva de Contingências, cujos 
recursos só poderão ser utilizados mediante aprovação 
específica do Poder Legislativo.

Art. 45 - Os recursos vinculados às ações e serviços 
públicos de saúde, na forma do artigo 167, inciso IV, da 
Constituição Federal e do artigo 77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão, a qualquer tempo, ser 
realocados entre as unidades orçamentárias responsáveis 
por sua execução.
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura 
de créditos adicionais suplementares à conta de excesso 
de arrecadação de receitas específicas e vinculadas à 
determinada finalidade, desde que seja demonstrado não ter 
orçado na época própria, e que tenha ocorrido efetivamente 
o ingresso da referida receita, em cumprimento ao Parágrafo 
Único do art.8º da Lei Complementar nº101, de 2000.
Art. 47 - As Unidades Orçamentárias deverão, 
sistematicamente, proceder à avaliação dos resultados 
dos programas com recursos orçamentários e financeiros 
aplicados, que estejam sob sua responsabilidade.
Art. 48 - Para fins de apuração da disponibilidade de caixa 
em 31 de dezembro, para fazer frente ao pagamento das 
despesas compromissadas, decorrentes de obrigações 
contraídas no exercício, considerar-se-á:
I - a obrigação contraída no momento da formalização do 
contrato administrativo ou instrumento congênere;
II - a despesa compromissada apenas ao montante cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, 
observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único - No caso de serviços contínuos e 
necessários à manutenção da Administração, a obrigação 
considerar-se-á contraída com a execução da prestação 
correspondente, desde que o contrato permita a denúncia 
unilateral pela Administração, sem qualquer ônus, a ser 
manifestada até 04 (quatro) meses após o início do exercício 
financeiro subsequente à celebração.

Art. 49 – As unidades, através de seus ordenadores, serão 
responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais autorizados, processarão o empenho da despesa, 

observados os limites fixados pelo órgão gestor do orçamento 
municipal, para cada categoria de programação econômica, fontes 
de recursos, modalidades de aplicação e elemento de despesa.
Art. 50 – A classificação e contabilização dos ingressos de receitas 
e despesas orçamentárias - empenho, liquidação e pagamento, 
pelos órgãos, entidades e fundos integrantes dos orçamentos, 
fiscal e da seguridade social, serão registradas na data de suas 
respectivas ocorrências.
Art. 51 - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores 
de despesas, que impliquem na execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária 
e sem adequação com as cotas financeiras de desembolso.
Art. 52 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária à viger em 2013 não 
seja sancionado até 31 de dezembro de 2012, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta 
remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for 
remetida ao executivo para sanção.

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.
§ 2º. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 
podendo ser movimentadas sem restrições, as dotações para 
atender despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;
II - benefícios previdenciários a cargo da Previdência 

Municipal;
III 
-

serviço da dívida;

IV 
-

categorias de programação cujos recursos sejam 
provenientes de operações de crédito ou de 
transferências da União e do Estado;

V -
categorias de programação cujos recursos 
correspondam à contrapartida do Município em relação 
aos recursos previstos no inciso anterior;

VI 
-

apoio a eventos culturais e festas populares no 
Município;

Art. 53 – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2013 e em 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas 
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e avaliação 
dos resultados dos programas de governo.
Art. 54 - Os serviços de consultoria somente serão contratados 
para execução de atividades que, comprovadamente, não 
possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da 
Administração Pública Municipal, no âmbito do respectivo órgão 
ou entidade, publicando-se no Diário Oficial do Município, além do 
extrato do contrato, a justificativa e a autorização da contratação, 
na qual constará, necessariamente, identificação do responsável 
pelo acompanhamento do contrato, descrição completa do objeto 
do contrato, quantitativo de consultores, custo total dos serviços, 
especificação dos serviços e o prazo de conclusão.
Art. 55 - Cabe à Secretaria Municipal de Despesa e Planejamento 
a responsabilidade pela coordenação do processo de elaboração 
do Orçamento Municipal e determinará sobre:

I - calendário de atividades para elaboração dos 
orçamentos;

II - elaboração e distribuição dos quadros que compõem 
as propostas parciais do orçamento anual dos Poderes 
Executivo e Legislativo, seus órgãos, autarquias, 
fundos e empresas;

I I I 
-

instruções para o devido preenchimento das propostas 
parciais dos orçamentos de cada órgão.

Art. 56 - O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira 
e o cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do art. 
8º da Lei Complementar nº 101/00, por grupo de despesa, bem 
como as metas bimestrais de arrecadação, até trinta dias após a 
publicação da lei orçamentária anual.
Art. 57 - São consideradas, para efeito do § 3º, do art. 16 da Lei 
Complementar n.º101, de 2000, como despesas irrelevantes, 
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aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993.
Art. 58 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 27 de agosto de 2012.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS

Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a 
memória e metodologia de cálculos para obtenção dos valores dos anexos fiscais.
No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os parâmetros e projeções 
das políticas monetárias, creditícia e cambial, bem como as metas de inflação 
(IPCA-E) estabelecidas pelo IBGE, e Projeção do PIB, segundo estudos desenvolvi-
dos pelo IPEA.

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos:
1 - as receitas primárias correspondem às receitas fiscais líquidas, resultantes do 
somatório das receitas correntes e de capital, excluídas as receitas de aplicações fi-
nanceiras (juros de títulos de renda, remuneração de depósitos e outras receitas de 
valores mobiliários), operações de crédito, amortização de empréstimos e alienação 
de ativos;
2 – as despesas primárias correspondem ao total da despesa orçamentária dedu-
zida as despesas com juros e amortização da dívida, aquisição de títulos de capital 

integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido.
3 – o resultado primário corresponde à diferença entre as receitas primárias e des-
pesas primárias;
4 – o resultado nominal representa a diferença entre o saldo previsto da dívida fiscal 
líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de 
dezembro do ano anterior;
5 – a dívida pública consolidada é o montante apurado das obrigações financeiras 
do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas 
em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados; as assumidas em virtude da re-
alização de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze meses 
ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no 
orçamento; dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 
pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;
6 – a dívida Consolidada Líquida – DCL - corresponde à dívida pública consolidada, 
deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros, 
líquidos dos Restos a Pagar Processados;
7 - as deduções (ativo disponível e haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar 
processados), para efeito de apuração do resultado nominal e da dívida consolidada 
líquida, para os exercícios de 2008, 2009 e 2010 foram calculados utilizando-se os 
percentuais médios dos valores realizados no ano anterior.
8 - Valor Corrente – Essa coluna demonstra os valores das metas fiscais para o 
exercício orçamentário a que se refere a LDO, utilizando-se do cenário macroeconô-
mico de forma que os valores apresentados sejam claramente fundamentados.
9 - Valor Constante – Essa coluna deve identificar os valores constantes que equiva-
lem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou 
seja, expurgando-se os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor 
corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano de 
edição da LDO.
10 - % PIB (a/PIB) x 100 – Essa coluna deve indicar o valor percentual das Metas 
Fiscais previstas para o exercício orçamentário a que se refere a LDO em relação ao 
valor projetado do PIB: para a União, Estados e Distrito Federal será empregado o 
índice nacional. No caso dos Municípios, o percentual do PIB será utilizado, aquele 
projetado para a unidade da federação (Estado) a qual pertença, no caso do Muni-
cípio de Nova Iguaçu, o PIB será aquele projetado para o Estado do Rio de Janeiro, 
até um milésimo por cento (0,001%).
11 - Segundo estudos, o IPEA - Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas, esti-
ma um PIB para o Estado do Rio de Janeiro em 4,5% ao final de 2012. Para 2013, 
estima uma taxa de crescimento do PIB para até 4,7% e para 2014, uma taxa de 
5%.

MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS
a.  Parâmetros Macroeconômicos
Foram Considerados o PIB e o IPCA como as principais variáveis para explicar o 
crescimento real da receita municipal, visto que boa parte das receitas tributárias e 
não tributárias, bem como as transferências, acompanharam o ritmo das atividades 
econômicas. Assim, segundo dados do IPEA, para os exercícios de 2012, 2013 e 
2014, foi considerado um crescimento do Produto Interno Bruto do Estado do Rio de 
Janeiro da ordem de 4,50%; 4,70%; e 5,0%, respectivamente. As taxas de inflação 
(IPCA) consideradas para o período foram de 4,40%, 5,20% e 5,10%, respectiva-
mente, conforme dados fornecidos pelo boletim semanal FOCUS, divulgado pelo 
Banco Central do Brasil utilizando como data de referência 02/04/2012.
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS PARA O RESULTADO NOMINAL

Para a projeção da DÍVIDA CONSOLIDADA para os exercícios 2012, 2013 e 2014, 
foram adotados os índices do INPC, projetados pelo IBGE, respectivamente, 4,40%, 
5,20% e 5,10%, crescimento do PIB para o Estado do Rio de Janeiro, extraídos do 
relatório IPEA.

Para a projeção dos ATIVOS, HAVERES e RESTOS A PAGAR para os exercícios 
2012, 2013 e 2014, foram adotados os índices relativos a variações do PIB, proje-
tados pelo IPEA, respectivamente, 4,70%, 4,50% e 5,00%, particularmente, ao PIB 
projetado para o Estado do Rio de Janeiro.
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